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C\g\'^:^0íAZ0^
Nomè do representante legal

E-mall

Profissão yn l-i/y V Jb^ Nadonalidad

Filiação.

Portador do n'. \S ■ ^ inscrito no CPF n" 0^^ •

Residente Jq

elefone

Estado civil

Número35a i .Complemento,

Cidade•jtoxm
Bairro

Cep n'jáÁ03 0^33

Representaritê Legal da Pessoa Jurídica denominad

ATlÍ;A?\ltHiOin0. |\^YOijírMQ
S^Com sede/endereco fa/

ikmn mk^
Bairro ^'Número ""XJL/r Complemento

Cep n°,.-^:4QS ""^OO Cidade . J ̂t/yrv^
vem requerer de V.Sa. o do presente (rjh^

UF

.para

(registro/averbação)

y

(Ata/Estatuto/Gontrato Social, etc)

fins do artigo 22^ seguintes da lei 6:oiS/73(pubiícídade e eficácia contra terceiros).

N«tes termos, pede deferimento

Franca, M_de -nfrér^ h. lOnz)^

<Xm^

Assinatwa do representante legal

OBS: Caso h^Ja o desconhecimento de alguma das informações acima solicitadas, deverá o
requerente declarar no espaço abaixo:
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ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL PI&SBITEUIANA «BOM SAMARIT^NO" SAEBS

/
CNPJ: 47.984.828/0001^5

ATA DA ASSEMBLl^ GERAL EXTRAORpítóRIA REALIZADA NO DIA VINTE
E CINCO DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE.E TRÊS'.

No dia vinte e ̂ ço de mar(^ dè dois e vinte e .três, às quinze hó^ás, na sede social da
SAEBS, localizada na Avenida Moacir Vieira^tícellío, número três mil, cent^ e vinte e cinco,
Jardim Redentor, Franca, SP, reuniu-se em Assembléia Geral Extraordinâna a Assoctaçào
Assistencial Presbiteriana Bom Samàril^o, atendendo convocação previamente realizada por
meio de edital afixado na sede do SAEÍ^S e publicado no Diário Oficial tío Município no dia
nove de de dois mil e vinte è três, era confonnidadé com o Estatuto Social vigente.
Verificou-se. que o quorum^ qualificado atingi^ em primeira convocação, constatando
dezoito associados^ presentes, e sete visitantes, de um total de vinte e cinco presentes. O
presidente, o Sr. Mauro Balmant^, deu início à Assembléia, fazendo a leitura do edital de
convocação.^ O presidente convoçcíu aos as^ciados presentes para cumprir a pauta da
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRÂORDÍNÁRm: a) Deliberar sobre a reform%4o Estatuto. Em
seguida, passou-se a discussão das propostas de alteração do^estatuto^', que já haviam sido
encaminhados aos associados. Foram propomos de alterar os artigos: primeiro, terceiro, o
parágrafo primeiro do artigo dezessete, e o artigo quarenta e um; a inclusão dos parágrafo.?
terceiro no artigo nono, segundo do artigo treze e terceiro do artigo vinte e um. A justificativa é
para que haja boa govemamça, segurança e compliance, c para o atendimento das leis vigentes
que compõe o ordenamento jurídico pátrio, devendo tais mudanças respaldarem e assegurarem
a missão e finalidades da Associação. Em apreci^ão pela assei^bleia, houve a proposta dc
aprovaçao da reforma do Estatuto, que foi apro^j^o. Após leitura, a ata foi aprovada'. A
associada Rosângela Gambarti Teixeira orou. Nada mais havendo para ser tratado, a
Assembléia encerrou-se^ às dezesseis hor^^inque^ta e cinco minutos. Eu, secretário,
presente^^rO e assino a presente ata.

■'*'S.CARrt3!ODOREffiSTROtmOASP^«KiníRÍ3S.l«

eyNioR-'

'/Ar.
Lük wfifmsmç:..irxutea.'-

'VaXqua

vraaSTOSStJWTfVMS

faÍ2«tB'^Fer3ròirA'7>rrí'aâ^(j;üftó~£ilv/,'^. c; 7
— eau^»e««a*ou««<sw^'A(ííiWBmcotuiwjto'~" ■

' A^Assembicia Extniordin&-ia 25/03/2023
uórum atingido em 1" convocação

^ Presentes: 18 iassocíados e 07 visitantes
Abertura e leitura do edital | ' '

® Aprovação da reforma dó Estatuto Social
Leitura e aprovação da ata ' ;

® Encerramento àslêh e 55 min

stunaO^ançá a finda ; tí« JKWJRO .,'l^üíWíl

!l^rj[«i^,'^.W'<to7-«ViWí4«7V6í3;.'4 2í5«9*sa®sío a"" •
Hn ' l "xL " • - -• i /iárT --\-Be3.?7:yai.^a.ria:DQaiz«fcarFafr«ira,

i-i." s:_kt.-,jrr j
«teMccAmcNTcisa

S20323AA014S281
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Data: 06/02/2023

WiUIANCAMPOS GAIV&O
OFICtAl UGISIATTVO

autewticaçAo
CArtú^dofloH. CivR t* BiMIfitríiaFmii »
£otac6p<ar«p(iogrtMicA aonforoooma
o irúm opma^nlada. Dou fO. Orasta 4,

FRANCA.SI' 3 Q"MÂR, 2023/
r / ^£>«.• VALOUIHIA CK>«UXTe reBKRÀ.., nWJ. OF

VâUdo Somcmtu ©ow o 60(0W ouúm

ENTIDADES SEM FINS LUCf^ÀfíVOS
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCÍAI. PREBIST^ÍANA BOM SAMARITANO - 3AEBS

EDITAL DE CONVOCAÇ^

A Associação Assistencial Presbiteriana Bom Samaritano - SAESS, atendendo ao Artigo 15 de seu
Estatuto Social, vem, por meio desta, conv^jír os seus associados para a Assembléia Geral Ordinária, que se
realizará no dia 25 de DE 2023, próximo vindouro, nas dependências de sua sede, sita na Avenida Moaclr

Vidra Coeího^^ 3125, Jardim Redentor, nesta cidade de Franca, às 14:30 horas em primeira convocação, c às
;jíS:QO horas em segunda convocação para:

a) Aprovaro relatório de atividades do Conselho Diretor, no qual âeverá constar todas as parcerias
firmadas pela associação conforme previsto no artigo 38 parágrafo úpíco;

b) Discutir, opinar, e aprovar as demonstrações contábeis e financeiras anuais da Associação;
c) Fixar contribuição mensal mínima dos associados;

d) Fixar valor de alçada do Conselho Diretor para firmar projetos, contratos, parcerias e outros,
tudo na forma prevista no artigo 14, inciso X do Estatuto.
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Em seguida reunirá ém Assembléia Geral Extraoiánárla atendendo ao Artigo IA inclsjylfe parágrafo 1'
especialmente para:

a) Deliberar sobre reforma do estatutt^

Franca/SP, 06 de Março de 2023i'

M
autenticação íS

FRAMCA.8P

Mauro ralmant: >

Presloeníe^

rs
Cnrtíílo do Rog. CM11* SUjdfstftto Fmr»c »• ^ ̂
EaU> cApb ropronrftffaa confere cc*n e oriô^y
omlmnpnworrtnda. Ooo fe. On«t£ifW4,71. ̂ ^3 r,^ g ;

' 'TOtl-yf-g, I3 O.HAR. 2023^ í|||g] I
pr«»UAi fMJiWMDOWUXtb«;KHOnA-SUi;0»t
Vâlliio Sof?»onto comowtorfaw^tfefei

PASTORAL DO MENOR E FAMÍLIA DA DÍOCESE DE FRANCA

A Pastoral do Menor e Família da Diocese de Franca, pessoa jurídica de direlib' privado. CNPJ 56.885.262/0019-64, qualificada
como Organização da Sòcíodade Civil (CSC), sem fins lucrativos, que atúa.nà"ôrea dê-,Educaçâo e /^sistência Social, vom pelo
pmsentô ddltal tomar público que está realizando Processo Seletivo para cbhlràtàçâò de:

A. ASSISTENTE SOCIAL. Perfil; a) Escòlaridade - Formação Superior'em'Serviço Sodal; b) Conhecimento das normativas
da Política de Assistência Sodal, o) Compromisso na oferta do serviço ,de qualidade, d) Conhecimentos e habilidades
necessárias para o desenvolvimento do trabalho (x>m Pessoas em Situação de Rua, CREAS POP e Rede Intersotorial, e)
Proatívidade, f) Trabalho em Equipe^ g) Dinamismo e Inidativa, h) Comunicação. I) Boa redação, i) Fadiidade na elaboração
de Relatórios Técnicos.

B. O processo seletivo não segue a disciplina de concursos públicos e dár-se-á em conformidade com a legislação em vigor,
cuja o^anizaçâo. análise e avaliação ficarão a cargo da própria Instituição. O presidènte Padre Ovídio José Alves de Andrade
torna público que estará aberto até dia 14/Q3/2023 o recebimento dos cuítícuÍos por e-mait casapamen8a@Qmail.com

O presente eiWal destina-se ao preenchimento da vaga de Assistente Social. O (A),candldalo (a) selecionado (a) será contratado pelo
regime da CLT, e prestará serviços dentro do horário estabelecido pela instituição. Para esse fim, deverá apresentar os documentos
pessoais e comprovante de endereço.

Franca, '08 de março de 2023.
Re. Ovidio José Alves de Andrade Presidente

ASSOCÍÃÇÃÓ.A$S!STENCtALPRESBÍTEmANA
BOM SAMARITA^O

DejíTionstrações Financeiras reférjehtes ao exercício
findo em 31;dê dezembro, de 2022 e

.  ; Retátório dos"^Auditprês Iridef^ndénles

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL PRESBITERÍANA BOM SAMARITANO
Demonstrações Financeiras em

31 cie dezembro de 2022 e de 2021
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ASSISTICNCIAL PRESBITERIANA
BOM SAMARITÀNO (SAEBS)

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SÈDE^^INS E DUIU\ÇÃO

Artigo r. ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL PRESBITERIANA BOM SAMARITANO, aqui
doravante desabada apenas por SAEBS, é uma organização da sociedade civil que foi constituída,
sob os auspícios da Igreja Presbiteriana de Franca, em, 14 de ,oüiiibro de 1,956, sendo devidamente
inscrita no ,:Mtnistório. da Fazenda-em -28 de janeiro de 1.970, sob o CNPJ número
47.984.828/0001-95, constituindo-se sob a forma jurídica de .associação civil de direito privado,
filantrópica, seniifíns econômicos,-de caráter sòcíoeducativo e beneficente, com duração por
tempo indetemxiftado, sendo regida por este Estatuto e pela legislação pertinente e tendo por foro
e sede a cidade de Franca, Estado de São Paulo, na Avenida Moacir Vieira Coellio 3001 Vila
Imperador - Fundos Franca/SP - CEP 1.4405-700,

Artigo 2°. A SAEBS tem por fmaliíldde congregar todas as pessoas de boa vontade, para promo
ver e fomentar estudos dos problemas sociais mms urgentes, enfrentando a solução dos mesmos
a medida dos seus recursos econômicos, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à [ire-
venção da incidência de rlscos, com ênfase na defesa de seus direitos, atuando junto à sociedade
e ao poder público, mediante a prática das seguintes ações:
I- Dar assistência aos enfennos, necessitados, menores desamparados e às pessoas da terceira
idade desabrigadas;
U- Fundar e manter educandário, creche, lar da velhice e Outras atividades assistenciais de acordo
com suas poss5ibilidades;
III- Promover e manter curaos profíssionalizantes;
IV^ Oferecer e desenvolver educação moral, cívica e religiosa;
V- teenvolyer atividades culturais, como teatro, dança, música, pintura, eduoaç5o etc.;
VI- Desenvolver ações de orientação e apoio às famílias carentes;
VII- Realizar e incentivar programas de coopeiáção voluntária;
^Ilr Captar rccm-sos e patrocínio.para ós projetos e prograihas implementados pela SAEBS-
^- Dedicar-se às pbras 6 prog^âs de promoção humana,,beneficente e de assistência social-
X- Realizar pesquisas, estudos, dèb^^, seminários e fóruns;
XI- Desepvòlver a elaboração de manuais, vídeos e demais niateriais de utilidade para SAEBS
mcliisive mlercâmbio com entidàdes congêneres, nacionais e internacionais-
XII- Proteger a família, a matemidade, a infância, a adolescência e a velhice;
Xni- Defender direitos, visando a garantia do pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões
socioassistenciais; '
^V- Zelar pela igualdade de condições para o acesso e pennanência na escola-

Zelar pela liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento a
arte e o saber. ' ' r ,

Parágrafo 1«. A SAEBS não.distjbín entre os seus associados, conselheiros, diretores, adminis
tradores, eiiipregados, doadores ou quaisquer terceiros eventuáis resultados, sobras, excedentes
operacionais, brutos^ou líquidos, dividendos, isenções de qualquernatureza, participações ou par
celas do seu patnmomo, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integral-

de seu respectivo objeto social, de foma imediata ou por meio da constitui
ção de ftmdo patrimonial ou fundo de reserva. .

Parágrafo as ati^dades realizadas pela SAEBS serão orientadas e inspiradas nos ensi
namentos das SAGRADAS ESCRITURAS DO VELHO E DO NOVO TESTAMENTO, tendo

- >.,.u

V -;Vk
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como sistema exposítiyo de doutrinã cpráticas Confissão de Fé dc Westmisler, sendo assim, uma
assistência dc nature^ moral, material e espiritual.

Artigo 3®. O desenvolvimento'de suas atividades será em caráter continuado, permanente, plane
jado e gratuito, e SAEBS observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade e da eficiência, não fará qu^er discriminação e nem distinção dc
raça, etnia, sexo, condição social, credo político e religioso.

Parágrafo único. A SAÉBS consecução de suas atividades, com objetivo precípuo de obter
recursos prúprios, poderá comercializar produtos e serviços, conforme artigo 39, parágrafo 4"
deste estatuto. . . . . '

,  3

Artigo 4^ Á SAEBS poderá adotar regimento interno que, aprovado pelo Conselho Diretor, dis
ciplinará o seu funcionamento.

Artigo 5®. A fim de cumprir suas fínalidad^, a SAEBS organizár-se-á em tantas unidades de tra
balho ou gnipos de apoio, quantos forem necessários, observando os preceitos neste e.statiito c
regimentos, podendo abrir filiais, escritórios ou o que melhor lhe aprouver em qualquer parte do
território nacional. ^

Artigo 6°. O prazo de duraçfió da SAEBS será por tempo indeterminado e suas atividades só
serão encerradas com observância das disposições le^ís e estatutárias.

CAPÍTULO II
DOS ASSOCIADOS

Artigo 7°. O quadro spcial da SAEBS compõe-se de número ilimitado de associados, distribuídos
em quatro ç^gpnas, a saber;
I- Fundadote assim considerados os que assinaram á ata de fundação da SAEBS. em 14 dc
outubro de 1956;

II- EfetiWs: assim considerados os associados que sSo membros Professos* da lgrcja Presbiteriana
do Brastl, com sede no muracipio de Franca, Estado de SSo Paulo, que tenham efetuado contri-

cSeme anualmente, pela Assembléia Geral, e que sejam
'^ ̂''"Sideradas as pessoas fisieas oujuridicas, simpatizantes das atividades

t  contribuam penodicamente com qualquer quantia em dinheiro ou espécie para amanutenção da mesma, ou aiíida, colabore nos serviços que esta desenvolve:
«^sideradas as pessoas físicas ou jurídicas que, a critério da Assembléia

Geral, tenham prestado relevante colaboração à SAÉBS.

Parágrafo 1®. Os pasíores.da Igreja Presbiteriana do Brasil poderão ser associados efetivos Neste
caso, devem ser membros do Presbitérío e pastorear igrejas sediadas no município de Franca.

TaTo freferndal^tS^^ efetivos serão admitidos na SAEBS, por petição escrita do interes-
lecretáriors^^^^^^ Pertençam, e que será aprasentada ao Primeiro
drseis 2ses coS. ̂ ^ TT^ ser homologada pelo Conselho Diretor após o decursomente, o dL^tct^lS^ P'»-

f • f Presbiteriana do Brasil deverá haver neticãoesonta do tnteressado c referendada pelo Secretário Executivo do Presbitério da cidade de Franca,..



Página000^^^017
76064

1  08/05/2023

Protocolo n" 76064 de 30/03/2023: Documento regisjfado etetroniram
terceiros sob n« 76064 em 08/05/2023 deste OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS. TITIJ^
PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente por MÁRCIO ROBERTO C
Autorizado.

/ou eficácia
DOCUMEN
)E MELO - E

em relação a
TOS E ClVIL DE
.screvente

EmniuRicnios

RS 194,64

Esado

RSSS.43

SecTciariada
Fucnda

RS3T,SS

Registro Civil

RSIO>

Tribunal de Justiça

RS 1332

Micústcrio Pí^lico

RS 936

ISS

RS 9.71

Ccnduçáo

Ksnje

Outras IJcspcvis

RSo.nn

T.tol

R9.»V1_<9

devendo ser encaminhada ao Primeiro Seprelário da SAEBS, que após o decurso de seis meses,
procederá à homologação da indicação, cantados da data do protocolo de recebimento da petição,
cumprindo, desta forma, o disposto no parágrafo primeiro deste artigo.

Parágrafo 4®. Os associados cooperadores serão admitidos na SAEBS mediante preenchimento
de requerimento que será dirigido ao Primeiro Secretário e proposto em reunião do Conselho
Diretor. ,

Artigo 8®. São devefes dos associados:
I- Respeitar e observar o preseníe estatuto, as disposições regimentais e as deliberações do Con
selho Diretor, do Conselho Fiscal e Assembléia Geral;
ÍI- Prestar à SAEBS toda a çoopéração; moral, material e intelectual, esforçando-se pelo engran-
decimento da mesma; i
ni- Apresentar, sempre que possível, noVos associados cooperadores ou indicar associados efeti
vos, visando a expansão e a dinainização da SAEBS; ,
IV- Comparecer às assembléias gerâls quando convocado e, ainda participar dos grupos designa
dos a proniover as atividades patrocinadas pela SAEBS; '
V- Comunicar por escrito ao Primeiro Secretário suas alterações cadastrais;
VI- Integrar as comissões para o qual foi designado, cumprir os mandatos recebidos e os encargos
atribuídos pelo Conselho Diretor pu Assembléia Geral;
VII- Efetuar suas contribuições pontual e regularmente.

Parágrafo único. As contribuições em atraso, deverão ser pagas de uma só vez, tomando como
base a contribuição mínima fixada pela Assembléia Geral Ordinária, com encerramento até 31 de
dezembro do ano vigente, sob pena de deixar de fazer parte do quadro associativo, conforme artigo
11 */>.

Artigo 9°. São diretos dos associados quites com suas obrigações sociais:
TT ^ votado para os cargos eletivos, obser\'adas as disposições estatutárias-II-1 articipár de todos os eventos patrocinados pela SAEBS;

üí" ® voto nas assembléias gerais, observadas as disposições estatutárias-ly- Reclamar os direitos da SAEBS, visando preservar suas finalidades primordiais-
X" ^ convocação de Assembléia Geral, na forma deste estatuto! •
^íio FiscS-' quaisquer documentos da SAEBS a qualquer membro do Con-
foL^çS -P" --

O" - 'itulo de

Parágrafo 1°. Somente os associados fundadores e efetivos, em dia com suas contribuições terSo

S râZ" " -5" <"~-

■»'

Parágrafo 3" - Em caso de morte, os direitos do associado nãp-ie transferem a terceiros.
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/Artigo 11. O associado deixara de fazer parto do quadro associativo quando:
I- Solicitar, por escrito, seu desligaihento;
li- O associado for exciuído do rol de membro da Igreja Presbiteriana do Brasil, sediadas em
Franca, Estado de São Paulo, sendo informado, por escrito, pela igreja ao Primeiro Secretário da
SAEBS, ou por provocação deste;
ni- For desligado de sua atividade ou transferido p^a outra igreja fora do município de Franca,
Estado de São Paulo, no caso de o asisociado ser pastor da Igreja Presbiteriana do Brasil;
IV- Vier a ocupar cargo ou prestar serviço remunerado na SAEBS;
V- Deixar de contribuir por doze meses, não podendo o associado deixar de adiniplir com suas
contribuições anuais.

Parágrafo único. O associado efetK'0 que deixar de ocupar cargo ou prestar serviço Junto à
SAEBS, ficarú.dispensado do cumprimento do decurso de seis meses, previsto no parágrafo 2^
do artigo 7®. deste estatuto, comunicando, por petição escrita ao Primeiro Secretário, sua intenção
de, retornar ao quadro de associados.

Artigo 12, Será exclu^o da SAÉBS o associado que:
I- Provocar ou causar prejuízo db ordem moral ou material à SAEBS;
II- Violar gravemente o presente estatuto;
III- Difamar a SAEBSj seus membros, associados ou objetos;
IV- Ser\'ir-se da SAEBS para fins políticos ou estranhos aos seus objetivos:
V- Criar animosidade pessoal contra o Conselho Diretor.

Parágrafo.!®. A exclusãó será aplicada pela Assembléia Geral Extraordinária, especialmente
convocad/ para esse fim, mediante proposta do Conselho Diretor, por maioria de dois terços cios
presentes a assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria abso
luta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Parágrafo 2®. Fica assegurado prévio (^reito de defesa, cabendo recurso no prazo de 15 (quinze)
dias apos a inümaç^o, sem efeito susperisivo para a primeira Assembléia Geral, que se realizará
no prazo não infenor a 15 (quinze) dias e não superior a 45 (quarenta e cinco) dias.

Parágrafo 3®, Caso a Assembléia Gen/acolha o recurso, determinará o retomo do associado ao
quadro associativo e expedirá as recomendações necessárias objetivando a harmonia e obiolivi-
dadc aos serviços da associação.

'  CAPÍTULO in
BA ASSEMBLÉIA GERAL

v'

Artigo 13. A Assembleia/3eral. órgão soberano da SAEBS ierá constituída pelos associados

onde poderão ser eleitos para os cargos do Conselho Diretor e Conselho Fiscal.

blníf vedado a todo e qualquer associado se representar por procuração em Assembléia Geral, reuniões do Conselho Diretor e Conselho Fiscal!

^^rúgrafo r. A Assembléia Geral poderá ser realizada de fornm presencial, remot^a-ou de fomia

Artigo 14. Compete privativamente à Ass^ibíeia Geral:
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I- Discutir e deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse da SAEBS para qual for convo
cada;
II- Deliberar sobre a reforma do estatuto;
III- Decidir sobre a exjinçao da SAEBS;
IV^ Eleg^ empossar e destituir qs membros do Conselho Diretor e Conselho Fiscal;
V- Apreciar relatório do Conselho Diretor;
VI- Discutir, opinar e decidir sobre as contas ê demonstrações contábeis e financeiras anuais da
SAEBS;
VII- Deliberar sobre a excl^sío dos associados;
VIII- Alienar, hipotecar, dar em caução ou permular bens da SAEBS, obscr\'adas as disposições
estatutárias; - • . ; r
IX- Fixar a contribuição mensal mínima dos associados;
X- Fixar valor de alçada do Conselho Diretor para firmar projetos, contratos, parcerias e outros
visando às finalidades da SAEBS; '
XI- Deliberar sobre possível mandato extraordinário do Presidente, caso não haja candidato a
este cargo nas .eleições, conforme artigo 35, pará^fo 2®, deste estatuto.

Parágrafo V. As deliberações sobre a reforma dq^statuto, destituição dos membros do Conselho
Diretor e Conselho Fiscal, e exímio da SAEBS, dependem devoto favorável de dois terçós dos
presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em
pnmeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados em dia com suas obrigações ou de
maiona simples nas convocações seguintes. ' '

proposta de altetagffo do estatuto deverá ser protocolada e entregue na secre-
f  de 5 (cinco) dias da instalação da Assembléia GeraiExtraordinána para tal fim convocada, sob pena de não ser apreciada.

Paragrafo 3°. Nos demais casos, as deliberações serSo tomadas pela maioria simples de votos dos
associados presentes, observadas as exceções previstas no presente estatuto.

Artígo 15. A.Assembieia Geral reunir-se-á, ordinariamente, no primeiro trimestre de cada ano

o roiatório de atividades do ConseUio Diretor, no qual deverá constar Iodas as parcerias
Si^o 38 de forma minuciosa e detalhada, conforme prevê o parágrafo único, do
Si í,z?r.r.S2'

Parágrafo
e ConselhoI^cãí.'^ Assembléia Gerai se reaiizgrâ a cada trê/ahos pam eleger o Conselho Diretor

í^^i^pre^i^íter*"''' «•'droordinariamdnte, quando convocada;
II- Pelo Conselho Diretor;
III-Pelo Conselho Fiscal;

Zlitos SrTos"'° '^'"'dores. em pleno gozo de seus

r; v/
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Parágrafo único. Quando ocorrer renúnciia coletiva do Conselho Diretor, Conselho Fiscal, e res
pectivos suplentes, qualquer dos associados poderá convocar Assembléia Geral que elegerá co
missão eleitoral, nos termos dos artigos 23, parágrafo segundo e artigo 33.

Artigo 17, A ,Assembléia Geral será convocada pam fíns deteimínados, mediante prévio e genil
anúncio, através de edita, que constará a ordem do dia, afixado na sed.e^a SAEBS, por circulares
ou outros meios adequados, com antecedência mínima de 15^(^uinze)'dias.

Parágrafo 1®. As Igrejas Presbiterianas do Brasil, com sede em Franca, Estudo de São Paulo
poderão ser, confònne a conveniência, cientificadas da data, horário e local da assembléia.

Paragrafo 2®. Qualquer assembléia ínstalar-se-á em primeira convocação com j/3 (um terço) dos
associados e, em segunda convocação, decorridos trinta minutos, com qualquer número.

Paragrafo 3®. Quando a Assembléia Geral for solicitada pelos associados, as deliberações so
mente serâo validas se o .numero de participantes da mesma não, for inferior ao número de assina
turas contidas na solicitação.

Artigo 18. A S^BS adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir
a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, cm decorrência
da pariicipaçao nos processos decisórios. '-yuciicui

CAPÍTULO IV /
DO CONSELHO DIRETOR

f ^ pí^aselho Dir^ór, órgão de execução e de administração da SÀEBS será formadopor Presidente. Vice-Presídente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primei^
Segundo Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Gerai, observadas as disposições estatutárias.

Artigo 20. Compete ao ConselhQ/bireton
1- Administrar com probidade administrativa a SAEBS-

° eslatuto/regimemo in.emo. a legislação e as deci-
I!!' ^ penalidades previstas aos associados, conforme artigo Í2-
nnnp apresentar à Assembléia Geral, relatório anual das demonstrações contábeis e fí-anceir^ para ̂ reciaçao e aprovação da assembléia e do Conseliio Fiscal:
V- Deliberar sobre as convocações das assembléias gerais;
VI- Autorizar a celebração de contratos e parcerias-

vni admissão de associado efetivo, conforme artigo 7», parágrafo
V  solrctaçao de pareenas e/ou subvenção, bem como participar da formalização o'r-
fumo a)Tem"r™^ve~^^^^^
IX- Zelar pelo patrimônio moral e material da SAEBS-

XII- Convocar Assembléia Geral. r

/"
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Parágrafo X®. As deliberações do Comelho Diretor só poderão ser tomadas, quando reunidos dcIo
-menos 3 (três) membros.

Parágrafo T. Caberá ao Conselho Diretor consultar, mediante convocação, a Assembléia Geral
quando .o valor de alçada exceder ao limjte fixado em assembléia, confomie estabelece o artigo

Paragrafo 3®. É vedado o empréstimo de dinheiro para qualquer pessoa, fisica ou jurídica, mesmo
que o empréstimo traga benefícios à SAEBS.

femp>e que ne^cSio° ordinariamente mna vez ao mês e, extraordinariamenle,

rnnt^uf '^""vocações serão feitas por qualquer membro do Conselho Diretor, ou peloConselho Fiscal, quando julgar uècessário. ^
I

Paragrafo 2®, Os assuntos tratados e as decisões tomadas nas reuniões serão lavrados em livros
de atas, especialmente destinádos a esse fim. lavraoos em uvros

L"fo™â Conselho Diretor poderão oeoirer de fonna presencial, remota ou

f  ° ° Diretor que incorrer em:
todoT sucessivas ou cinco alternadas, no exereicio social, sem motivo justi-
ri- Malversação ou dilapidação do patrimônio;
III- Grave violação deste estatuto;
IV- Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da SAHBS.

SlSêit^de "deâsr'"' «-i. assegurado o

qu^rlo^L^JdlT^^^^^^ <= -Pt-etivos suplentes, quai-
5 (cinco) membros, que administraria SAEBS e S - "T """ '='""'■'^530 eleitoral de(trinta) dias. O no^ ConseTh™Kmto? eidm Pr"^» de 30
renunoiantes. condições complem^tará o mandato dos

í RepreLmrTlAEBl'!^ '''' " A^^embleia Gerai ibe atribuir:II- Cumprir e fazer cumprir o LXre~emot^^^^^^ - L

> I
■  >•-

-a; ,
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III- Superintender todo o movimento, da »SAEBS coordenando o trabalho dos demais diretores e
das comissões especiais;
IV- Convocar e presidir as assembléias gerais e as reuniões do Conselho Diretor, subscrevendo
em conjunto com o secretário as respectivas alas;
V- Constituir procuradores para representa-lo èm todos os atos que lhe são conferidos estatiitari-
amente;
VI- Nomear e demitir empregados da SAEBS, quando for necessário, encaminhando sua iuslifi-
cativa para deliberação do Conselho Diretor, conforme inciso Xí, do artigo 20;
VII- Em conjunto com o tesoureiro:
a) Celebrar contratos e parcerias de interesses da SAEBS*
b) Autorizar a movimentaçSo de fundos da SAEBS, abrir', movimentar e encerrar as contas ban-
canas. ;

c) Aceitar doações onerosas para integrar o patrimônio da SAEBS.
iunçõ^ inerentes ao cargo, inclusive a de proferir voto de minerva ha^

vendo necessidade de desempate, na oportunidade de toda e qualquer deliberação.

Artigo 26. Compete ao Vice-Bresidònte:
I- Substituir o Presidente em sitas faltas ou impedimentos;
II-Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacâncit^ até que novas eleições sejam realiza-
III- Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente.

Artigo 27. Compete ao Primeiro Secretário:
I- ^perintender, organizar e dirigir os serviços da secretaria;
II- Ter sob sua guarda livros e arquivos relacionados às suas atribuições;
Tv' p das assembléias gerais e das reuniões do Conselho DiretorRedigir e subscrever em conjunto,com o Presidente as respectivas atas* r

SC «^^'"'ecimentos e rela-
vtÍ atualizado o quadro de associados e respectivo cadastro*

Ziçt^dfaTqSvr::*^ mantendo-as em ordem e em dia e, organizar e eontmiar os
?  ° em seus impedimentos ocasionais;
í.; no'retó'çrs:> rean:^^^^^^ « Segundo Tesoureiros, até
Artigo 28. Compete ao SegundySecretário:
I- Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos*
Ltr ° vaeán^^^^
m- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário;
Artigo 29. Compete ao Primeim Tesoureiro*
- Superintender; orpnizar e árigir os serviços da tesouraria*

l i Em ro ° pagamento das despesas;III- Em conjunto cora o Presidente:
a) Celebrar contratos e parcerias de interesses da SAEBS*
b)Auton2ar a movimentação de fundos da SAPRQ •cárias; • AEBS, abnr, moximentar e encenar as contas ban-
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c) Aceitar doações onerosas para integrar ç> patrimônio da SAEBS.
jV_ Dirigir e fiscalizar a contabilidade e ter sob sua guarda os livros e documentos necessários
para esse iim;
V- Controlar as contribuições associativas, propondo ao Conselho Diretor as medidas necessanas;
VI- Constituir procuradores, com anuência expressa em ata dos demais membros do Conselho
Diretor, para representa-lo em todos os atos que lhe são conferidos estalutariamente;
VII- Apresentar relatórios de receitas e despesas, no prazo 30 (trinta) dias, sempre que forem so
licitados;
VIII- Apresentar ao conselho fiscal e à Assembléia Geral, no prazo 30 (trinta) dias, a escrituração
da SAEBS, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações pa
trimoniais realizadas;

IX- Manter todo ,o numerário em estábeíecimento de crédito;
X- Planejar, coordenar, determinar a execução de todas as tarefas financeiras é recebimentos;
XI- Efetuar levantamento anual do balanço patrinionial, econômico e financeiro da SAEBS;
XII- Zelar para que as áreas de racursos humanos^ projetos, contabilidade, sob sua responsabili
dade tenham desempenhos condi^ntes com as normas legais e internas requeridas;
XÍIl- Apresentar, se necessário, com a devida justificativa, solicitação de criação de comissões,
visando desenvolvimento integral desse Conselho Diretor.
XIV- Substituir o Segundo Secretário em suas faltas ou impedimentos.

Artigo 30. Compete ao Seguridq^esoureiro:
I- Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;
II- Assumir o mandato do Primeiro Tesoureiro, em caso de vacância, ate que novas eleições sejam
realizadas;
III- Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO jaéCAL

Artigo 31. O Conselho I?íscal é óigão autônomo e fiscalizadorda gestão financeira do Conselho
Diretor e será composto por 3 (três)>dembros e 1 (um) suplqníe, de preferência que tenha conhe
cimentos técnicos e contábeis, eleitos pela Assembléia Geral e entre os associados, observadas as
disposições estatutárias. •

Artigo 32. Compete ao Coiiáélho Fiscal:
I- Examinar a contabilidade, respectivos livros e demais documentos pertinentes, zelando para
que seja feita dentro dos princípios gerais da contabilidade;
II-Verificar o estado do caixa, os valores em depósito, as obrigações tributárias, prevldenciárias,
trabalhistas e patrimoniais;
III- Examinar o relatório' do Conselho Diretor e as demonstrações contábeis e financeiras anual,
emitindo parecer para aprovação da Assembléia Geral;
IV- Expor à Assembléia Geral as irregularidades ou erros que porventura forem encontrados, su
gerindo medidas necessárias ao saneamento;
V- Emitir parecer sobre as contas do Conselho Diretor, cujo mandato se encerra na mesma ocasião
do mandato do Conselho Fiscal, mesmo que isso ocorra no primeiro trimestre seguinte.
VI- Requisitar ao Primeiro Tesoureiió, a qualquer tempo, documentação comprobatória das ope
rações econômico-financeiras realizadas pela SAEBS, que serão apresentadas no prazo de 30
(trinta) dias;
VII- Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;
VIII- Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;
IX- Opinar sobre a aquisição e alienação de bens imóveis por parte da SAEBS 4]

c:
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Parágrafo 1". O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez ao ano c, extraordinaria-
mcnté, sempre que necessário.

Parágrafo 2". As deliberações do Conselho Fiscal só poderfío ser tomadas, quando reunidos pelo
menos 2 (dois) membros.

Parágrafo 3°. O Conselho Fiscal poderá utÜizar-se do assessoramento de um contador, técnico
em contabilidade ou auditor, se desejar e julgar conveniente.

Artigo 33. Ao Conselho Fiscal se aplicam as regras referentes à perda do mandato c a renúncia
individual ou coletiva expressos nos artigos 22 e 23 deste estotuto.

Artigo 34. Os membros do Conselho Fiscal, nâo re^ndem, nem mesmo subsidiariamente, pelos
encargos e obrigações sociais da SAEBS.

CAPÍTULO VI ̂
BC PROCESSO ELETIVO

Artigo 35. O mandato do Con|fâiiio Diretor e do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, sendo
facultada a recondução ou reeleição de qualquer um de seus membros.

Parágrafo 1®. Ao Presidente é permitido concorrer a uma reeleição consecutiva, podendo este
posteriormente ocupar outros cargos no Conselho Dimtor.

Parágrafo 2°. Caso nSo haja candidato à função de Presidente, caberá à Assembléia deliberar
sobre um possível mandato extraordinário. Para tal situação, não será necessária a inscrição pre
vista no artigo 37.

Artigo 36. Os membros do Conselho Fiscal e Conselho Diretor deverâo ser associados efetivos
da SAEBS, há pelo menos seis meses, ou fundadores obsenrados os demais requisitos previstos
neste estatuto.

Panlgrafo único. Não será permitido na constituição do Consellio Diretor e Conselho Fiscal, a
participação de cônjuges e de pessoas cujo grau de parentesco alcance até o 3° grau.

AHigo 37. A eleiç^-^dos membros do Conselho Díretdí c do Conselho fiscal, será realizada por
chapa, se dará por tantas chapas quantas as que tiverem se inscrito para tal, junto à secretaria da
SAEBS, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da primeira
convocação da Assembléia.

Parágrafo V. As chapas deverão estar devidamente acompanhadas da competente certidão ne
gativa de tributos e contribuições federais de cada um dos membros da mesma indicados e em
pleno gozo de seus direitos estatutários.

Parágrafo 2". A eleiç3</será realizada por votaçãcfsecieía.

Parágrafo 3®. Serão eleiçô^ distintas e autônomas, porém realizadas no mesmo dia, horário e
local, para a composição do Conselho Diretor e fiscal.

Parágrafo 4®. Será vencedor aquele que obtiver a maioria de votos dos presentes.
C

7
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ParágrafO'5°.'Para concorrer ao cargo do Presidente será necessário que o candidato scju asso
ciado efetivo e que participe, no mínimo, há doze meses na associaçuo, além de outros requisitos
eiencados neste estatuto.

Parágrafo 6°. Não havendo inscriçSo de chapas, a eleíçáo ocorrerá na forma de inscrivao indivi
dual, sendo candidatos aos cargos individuais do Conselho Diretor e Conselho Fiscal todos os
associados presentes á Assembléia, respeitadas as disposições estatutárias.

CAPÍTULO Vil

DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
CONTÁBEIS

Artigo 38. O patrimônio d^^éAEBS é composto de iodos os bens imóveis, móveis e por legítimos
direitos, que possua ou vier a possuir, podendo ser alienados, cedidos ou substituídos para conse
cução de suas finalidades, desde que aprovado nos temios do presente e.staluto.

Parágrafo único. As receitjiá da SAEBS s2o advindas dos auxílios, parcerias, subvenções ou
quaisquer outras denominações utilizadas para destinaçao de recursos públicos, firmados com o
poder público das três esferas do nosso país, federal, estadual ou municipal, provenientes do
executivo, legislativo, judiciário ou ministério público, bem como privados, brasileiros ou es
trangeiros. Também as decorrentes dc receitas, rendimentos ou rendas dc seus bens c scnnços,
receitas financeiras auferidas em virtude de eventuais aplicações monetíirías, legados, donativos
em material ou dinheiro, contribuições em moeda recebidas de pessoas fisicas ou jurídicas, men
salidades, promoções de eventos, sorteio dc prêmios, aluguéis, recursos decorrentes da nota ílscol
paulista ou qxiaisquer outros com as mesmas características, recursos originários das contribui
ções das Igrejas Presbiterianas ou de quaisquer outras, independente do credo religioso, receitas
com vendas de material escolar e uniformes, como também poderá filiar ou integrar o quadro dc
participantes de organizações ou, entidades congêneres, recebendo subvenções ou colaboração
técnica e financeira, sendo a orientação e administração de tais atos de responsabilidade exclusiva
do Conselho Diretor.

Artigo 39. A SAEBS aplicará, integralmente no território nacional e dentro do município de
Franca, as receitas recebidas para as finalidades a que estejam vinculadas, visando a realização
dos seus objetivos sociais.

Parágrafo 1". Os recursos referido.s neste artigo poderão ser aplicados fora do município dc
Franca, em unidades prestadoras de serviços vinculadas à SAEBS.

Parágrafo,2". A SAEBS poderá, a critério do Conselho Diretor, reservar parte do dinheiro arre
cado em promoções c cm doações, para depósito e aplicação em conta bancária, a fim de poder
prestar assistência permanente, conforme seus objetivos, quer em casos de urgência, quer para a
execução dás suas atividades normais.

Parágrafo 3". Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados dentro do Muni
cípio ou Estado que os originou.

Parágrafo 4°, A SAEBS, com o objetivo precípuo de obter recursos próprios, poderá comerciali
zar produtos de produção própria, de terceiros e prestação de sennços, devendo obrigatoriamente
reverter os recursos obtidos na realização de seus objetivos sociais.

Q .15
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Artigo 40. No encerramento de cada exerQíciasocial, que será coincidente cora o ano civil, serâo
elaboradas, no mínimo, com observância das disposi^s legais e de acordo com os princípios
firadamentais de contabilidade e com ̂ 'Normas Brasileiras de Contabilidade, as seguintes de
monstrações:
I- Balanços patrimoniais;
II- Demonstrações dos resultados dos exercícios;
III- Demonstrações das mutações patrimoniais;
IV- Demonstrações de fluxos de caixa;
V- Notas explicativas às demonstrações contábeis.

CAPÍTULO vm
;  DA^ DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 41. A SAEBS^será dissolvi^ por decisSo dá Assembléia GeralExtraôrdi^ria, especial
mente convocada para esse fim, qüándo se tomar ̂ possível a continüaçãò de suas atividades.
Em caso de dissólução ou de.êxtinçãàda SAEBS, a Assembléia Gcralirá deliberar acerca de seu
eventual patrimônio remanescente, què será destinado a éntidiadcs beneficentes certificadas vin
culadas a Igreja Presbiteriana dp'BfasiI ou, em último caso, a entidades públicas.

Artigo 42. O presente estatuto entrará em vigoyía data de seu registro em cartório.

Artigo 43. Os casos omissos serâo resolvidos pelo Conselho' Diretor e referendados pela Assem
bléia Geral,

Franca SP, 25 dê de 2023.

BRAULlO^Sfl^ííÕR
Primeiro Secretário

MAÜRO BALMANT
Presidente
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